
PROCESSO Nº : 17.963-9/2017 (AUTOS DIGITAIS)

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS

UNIDADE :

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTE DO 

PANTANAL (CIDESAT)

RELATOR :
CONSELHEIRO  SUBSTITUTO  LUIZ  CARLOS  AZEVEDO  COSTA 

PEREIRA

DILIGÊNCIA Nº 56/2020

1. O Ministério Público de Contas, instituição permanente e essencial às 

funções de fiscalização e controle externo (art.  51 da Constituição do Estado de 

Mato Grosso), representado pelo Procurador de Contas que ao final subscreve, no 

uso de suas atribuições institucionais, vem à digna presença de Vossa Excelência, 

nos  termos  do  art.  100  do  Regimento  Interno  dessa  Egrégia  Corte  de  Contas 

(Resolução Normativa nº 14/2007), converter a emissão de parecer em 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA,

nos termos a seguir expostos:

1. RELATÓRIO

2. Trata-se de Auditoria Coordenada1 convertida em Tomada de Contas, 

sendo aquela instaurada após o recebimento do Ofício nº 1203/2017/DECFCAP/MT2, 

encaminhado  pela  Delegacia  Especializada  em  Crimes  Fazendários  e  Contra  a 

Administração  Pública,  solicitando  a  apuração  de possíveis  irregularidades 

referentes  ao Pregão  Presencial  nº  03/2014  promovido  pelo  Consórcio 

Intermunicipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Social  e  Turístico  do  Complexo 

Nascente do Pantanal  –  CIDESAT  com o intuito de instruir  o Inquérito Policial  nº 

1 Decisão - Documento digital nº 327267/2017.
2 Documento Externo nº 192484/2017.
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214/2016. Destacando-se que a Ata de Registro de Preços do referido pregão teve 

adesões promovidas pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

3. As informações  iniciais  levantadas pela  Secretaria  de Informações 

Estratégicas3, identificou os seguintes riscos relacionados ao Pregão Presencial:

1) Ausência de funcionários informados na RAIS da empresa Original 
Soluções Tecnologia Ltda no ano de 2014;
2) Significativa evolução patrimonial da Original Soluções Tecnologia 
Ltda, especialmente em relação ao aumento do seu capital social de 
R$ 80 mil para R$ 1 milhão após vencer o Pregão nº 03/2014;
3) A empresa Original Soluções Tecnologia Ltda já teve no seu quadro 
societário uma menor de idade;
4)  A  empresa  Multi  Assessoria  Tributária  e  Comunicação,  única 
concorrente  da empresa vencedora no Pregão Presencial nº 03/2014, 
tinha em 2014 apenas 01 empregado informado na RAIS;
5) As empresas Original Soluções Tecnologia Ltda e Multi Assessoria 
Tributária  e  Comunicação  estão  localizadas  em  endereços  muito 
próximos;
6) Apesar de ter sido celebrada Ata de Registro de Preço no valor de 
R$  33,8  milhões,  não  há  informações  no  sistema  Aplic  sobre  a 
execução  orçamentária  e  financeira  decorrente  da  citada  licitação 
pelo  consórcio  ou  pelos  municípios  consorciados  (contratos, 
empenhos, liquidações e pagamentos);
7)  Existência  de  adesões  de  poderes  e  órgãos  estaduais  à  Ata  de 
Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial nº 03/2014;
8) A AL-MT aderiu como carona à ata do Pregão Presencial nº 03/2014 
e celebrou o contrato nº 18/2015 com a empresa Original Soluções 
Tecnologia Ltda, no valor de R$ 3,9 milhões;
9)  O  TCE-MT  aderiu  como  carona  à  ata  do  Pregão  Presencial  nº 
03/2014 e celebrou o contrato nº 33/2014 com a empresa Original 
Soluções Tecnologia Ltda, sendo identificada a emissão de liquidações 
e  pagamentos  em  favor  da  referida  empresa  na  ordem  de, 
respectivamente, R$ 5,4 e R$ 3,15 milhões;
10) O objeto da licitação refere-se a Apoio Administrativo, tema esse 
que ganhou o noticiário local envolvendo a FAESP.

4. Em  seguida,  acolhendo  as  informações  técnicas  prestadas  pela 

Secretaria de Informações Estratégicas e pela SEGECEX, o Presidente do Tribunal de 

Contas,  Conselheiro  Domingos  Neto,  determinou a  realização  de  Auditoria 

Coordenada4, encaminhando o processo para análise da equipe técnica responsável.

3 Informações  - Documento Digital n/º 233147/2017.
4 Decisão  - Documento Digital nº 327267/2017.
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5. Na análise  preliminar5,  a  Secretaria de Controle Externo da Quinta 

Relatoria,  à época, informou que o objeto da Auditoria Coordenada envolveria, a 

princípio, o exame da conduta de servidores e membros desta Corte de Contas no 

exercício de função administrativa, em razão da prática de atos de administração 

financeira  e  orçamentária,  bem  como  informou  precedentes  da  atuação  da 

Corregedoria-Geral e/ou Comissões Especiais na apuração de condutas funcionais 

praticadas  por  servidores  e/ou  membros  desta  Corte  no  exercício  de  atividade 

administrativa.  Por esse motivo, a referida Secex sugeriu ao eminente Conselheiro 

Relator,  com fundamento nos incisos I e II  do art. 89 do Regimento Interno,  que 

delimitasse o escopo da auditoria coordenada, a fim de evitar eventual arguição de 

nulidade  desta  apuração  e  com  o  propósito  de  preservar  a  competência  da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal de Contas.

6. Por meio de decisão singular6, o Relator entendeu, preliminarmente, 

que o escopo faz parte das competências do controle externo usualmente exercido 

por esta Corte de Contas, e que não haveria, portanto, nenhum óbice à continuidade 

dos trabalhos. Pontuou ainda, que se os achados da auditoria apontassem atitudes 

de servidores e membros do Tribunal contrariando o código de conduta desta Corte, 

o  processo  seria  objeto  de  nova  análise  para  eventual  desmembramento  e 

condução,  a  partir  de  então,  pela  Corregedoria-Geral  do  Tribunal  de  Contas  do 

Estado de Mato Grosso.

7. Nesses termos, os autos foram devolvidos à unidade instrutória, para 

prosseguimento do trâmite processual. 

8. Assim,  o Relatório  Preliminar  da  Auditoria  Coordenada7 apontou 

diversas irregularidades e sugeriu, antes da citação dos responsáveis, a conversão 

da  Auditoria  Coordenada em processo de  Tomada de  Contas, nos termos do art. 

149-A do Regimento Interno desta Corte de Contas:

5 Relatório Técnico – Documento digital nº 61566/2018.
6 Decisão – Documento digital nº 86817/2018.
7 Documento Digital nº 199665/2018.
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9. Ato contínuo, por meio da Decisão nº 1023/LHL/20188,  o eminente 

Conselheiro Relator, Luiz Henrique Lima, entendeu pela existência de indícios de 

dano  ao  erário  e  acolheu  a  sugestão  da  unidade  de  instrução  convertendo  o 

processo em Tomada de Contas, com fundamento o art. 149-A do Regimento Interno 

do TCE/MT, determinando, posteriormente, a citação dos responsáveis.

10. Em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

os responsáveis  foram devidamente citados,  ocasião em que apresentaram suas 

defesas acompanhadas de documentos.

11. Na sequência, acolhendo sugestão da Secretaria de Controle Externo 

de Administração Estadual e tendo em vista o requerimento do Sr. Hélio Fredolino 

Faust,  Procurador-Geral  de  Justiça  Adjunto  e  Coordenador  do  NACO9,  o  e. 

Conselheiro Relator declarou sigilo dos autos, com fundamento no § 4º, do artigo 

141,  da  Resolução  Normativa  TCE  nº  14/2007  e  no  princípio  constitucional  da 

presunção da inocência. 

12. Logo após, a Secex emitiu Relatório Técnico de defesa10,  concluindo 

pela  irregularidade  na  presente  Tomada  de  Contas,  com  propostas  de 

encaminhamento sugerindo  a  aplicação  de  multa  e  imputação  de  débito  aos 

responsáveis.

13. Por  fim,  os  responsáveis  foram  intimados  para  apresentação  de 

alegações finais11, tendo apresentado suas respectivas manifestações.

14. Cumprido  o  rito  necessário,  vieram  os  autos para  análise  e 

manifestação ministerial.

15. É o relatório.

8 Decisão - Documento Digital nº 220198/2018.
9 Documento digital nº 192484/2017, às fls. 6. 
10 Relatório Técnico de Defesa – Documento Digital nº 211627/2019.
11 Documentos  Digitais  nº  218933/2019,  nº  220161/2019,  nº  219747/2019,  nº  225103/2019,  nº 

225105/2019, nº 230027/2019 e nº 230028/2019.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Da necessidade de citação dos gestores e ordenadores de despesa dos contratos

16. Verifica-se  que  o Relatório  Preliminar  da  Auditoria  Coordenada12 

apontou  10 achados de auditoria e  sugeriu,  antes da citação dos responsáveis, a 

conversão da Auditoria Coordenada em processo de Tomada de Contas, nos termos 

do art. 149-A do Regimento Interno desta Corte de Contas.

17. Por  meio  da  Decisão  nº  1023/LHL/201813,  o  eminente  Relator, 

Conselheiro  Luiz  Henrique  Lima,  converteu  o processo  em  Tomada  de  Contas, 

determinando a citação dos responsáveis.

18. Nessa esteira, o achado nº 07 refere-se a execução e pagamento do 

Contrato  nº  33/2014  e  seu  Termo  Aditivo  celebrado  pelo  TCE/MT  e  a  Empresa 

Original Soluções Tecnológicas LTDA-EPP, o qual apontou um prejuízo ao erário no 

valor  de  R$  2.665.646,51  (dois  milhões,  seiscentos  e  sessenta  e  cinco  mil, 

seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos), conforme resumo e 

responsabilização constante no Relatório Técnico:

12 Documento Digital nº 199665/2018.
13 Decisão - Documento Digital nº 220198/2018.
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19. Constata-se que foram apontados como responsáveis solidários pelo 

dano  erário,  além  da  empresa  contratada, quatro  servidores  deste Tribunal  de 

Contas.  Todavia,  o    Relatório  Técnico  deixou  de  responsabilizar  o  ordenador  de   

despesas  e  gestor  do  contrato,  à  época,  Presidente  do  Tribunal  de  Contas, 

Conselheiro Waldir Júlio Teis, considerando que o Contrato nº 33/2014, bem como o 

Primeiro Termo Aditivo ao contrato foi por este assinado14:

14 Anexo do Relatório Técnico nº 144212/2018, fls. 08-16 e fls. 164-165.
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20. A  assinatura  do  ordenador  de  despesa  também  consta  nas 

Autorizações para liberação dos créditos15:

21. Outrossim, as notas de empenho e  Autorizações para liberação dos 

créditos  do  exercício  de  2015  foram  assinadas  pelo  Presidente  do  Tribunal  do 

exercício, Conselheiro Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto:

22. Do mesmo modo, o achado nº 10 refere-se a execução e pagamento 

do Contrato  nº  018/2015 e  seu  Termo  Aditivo  celebrado  entre  a  Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso e a Empresa Original Soluções Tecnológicas 

LTDA-EPP16, o qual apontou um prejuízo ao erário no valor de R$ 3.847.670,07 (três 

15 Anexo do Relatório Técnico nº 144213/2018, fls. 36.
16 Anexo do Relatório Técnico nº 144228/2018, fls. 56-62.
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milhões,  oitocentos  e  quarenta  e  sete  mil,  seiscentos  e  setenta  reais  e  sete 

centavos), conforme resumo e responsabilização constante no Relatório Técnico:

23. Nesse último achado, foram apontados como responsáveis solidários 

pelo dano erário, além da empresa contratada, três servidores da ALMT. 

24. Todavia, o Relatório Técnico deixou de responsabilizar o  s   ordenador  es   

de despesas e gestor  es   do   referido   contrato  , à época,  Deputados Guilerme Maluf e 

Ondanir Bortolini, Presidente e 1ª Secretário, respectivamente, da Mesa Diretora da 

Assembleia Legislativa17:

17 Anexo do Relatório Técnico nº 144228/2018, fls. 62. e Anexo do Relatório Técnico nº 144239/2018, 
fls. 225.
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25. É sabido que o gestor público tem a responsabilidade dde fiscalizar e 

comprovar a correta aplicação dos recursos públicos. Ademais, carregam o ônus de 

verificar a legalidade e a legitimidade dos documentos geradores de despesa, não 

sendo sua assinatura mera formalidade.

26. Nesse sentido, vide jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Enunciado:  O  ordenador  de  despesas  tem  o  dever  de  verificar  a 
legalidade e a legitimidade dos documentos geradores de despesa, não 
sendo sua assinatura mera formalidade, assim como de acompanhar e 
fiscalizar a atuação de seus subordinados. (Tipo do processo TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL,  Relator  AROLDO CEDRAZ,  Acórdão 635/2017-
Plenário, Data da sessão 05/04/2017

Enunciado:  O  ordenador  de  despesa  tem o  ônus  de  demonstrar  a 
regular  aplicação  dos  recursos  públicos,  presumindo-se  sua 
responsabilidade por irregularidade material ou formal na liquidação da 
despesa,  salvo  se  ele  conseguir  justificar  que  a  irregularidade  foi 
praticada exclusivamente por subordinado que exorbitou das ordens 
recebidas. (Tipo  do  processo  RELATÓRIO  DE  AUDITORIA,  Relator 
AUGUSTO  NARDES,  Acórdão  337/2019-Plenário,  Data  da  sessão 
20/02/2019 (destacamos)
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Enunciado:  O  ordenador  de  despesa  tem o  ônus  de  demonstrar  a 
regular  aplicação  dos  recursos  públicos,  presumindo-se  sua 
responsabilidade  por irregularidade material ou formal na liquidação 
da despesa, salvo se ele conseguir justificar que a irregularidade foi 
praticada exclusivamente por subordinado que exorbitou das ordens 
recebidas.  (Tipo do processo  TOMADA DE CONTAS ESPECIA,  Relator 
BENJAMIN ZYMLER,  Data da sessão 24/11/2015,  Acórdão 7575/2015-
Primeira Câmara)

Enunciado:  No  âmbito  da  Administração  Pública,  a  exigência  de 
assinatura  do  ordenador  de  despesas,  ao  lado  da  assinatura  do 
responsável pelo setor financeiro, tem o objetivo de obstar eventuais 
pagamentos  irregulares.  Ou  seja,  a  exigência  de  assinatura  pelo 
ordenador de despesas é mais uma instância de controle no dispêndio 
de recursos. (Tipo do processo ACOMPANHAMENTO, Relator AUGUSTO 
SHERMAN,  Acórdão  3903/2008-Segunda  Câmara,  Data  da  sessão 
30/09/2008)

27. Portanto,  considerando  que  eventual  decisão  condenatória  deve 

responsabilizar todos aqueles que contribuíram para o dano ao erário, é medida de 

justiça a citação dos gestores e ordenadores de despesa dos contratos celebrados 

pelo TCE/MT e ALMT.

28. Ante o exposto, a fim de dar efetividade à fiscalização desta Corte, 

esse Parquet de Contas entende pela necessidade de a) incluir os senhores Waldir 

Júlio Teis e Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto,  ex-Presidentes do Tribunal de 

Contas no rol dos responsáveis pelo achado nº 07,  b) incluir senhores  Guilherme 

Maluf  e  Ondanir  Bortolini,  Ex-Presidente e Ex-1º  Secretário  da Mesa Diretora  da 

ALMT,  respectivamente, nos  rol  dos  responsáveis  pelo  achado  nº  10.  Por 

consequência,  que  seja  determinado a  expedição  das  respectivas citações, 

garantindo o direito do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 140 do 

RITCE/MT.

3. CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, o  Ministério Público de Contas,  no uso de suas 

atribuições  institucionais, nos termos do artigo 100 do Regimento  Interno deste 

Tribunal, solicita a realização de DILIGÊNCIA, com o fim de requerer:
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a)  inclusão dos Excelentíssimos Senhores Waldir Júlio Teis e Antonio 

Joaquim Moraes Rodrigues Neto, ex-Presidentes do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, no rol dos responsáveis pelo achado nº 07, bem como a inclusão dos 

Excelentíssimos. Senhores Guilherme Maluf e Ondanir Bortolini, Ex-Presidente e Ex-

1º Secretário da Mesa Diretora da ALMT, respectivamente, no rol dos responsáveis 

pelo achado nº 10, considerando a responsabilidade dos gestores e ordenadores de 

despesa em demonstrar a regular aplicação dos recursos públicos;

b)  a  citação  dos Exmos.  Srs. Waldir  Júlio  Teis  e  Antonio  Joaquim 

Moraes Rodrigues Neto, Guilherme Maluf e Ondanir Bortolini sobre as alegações do 

Relatório Técnico, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa, nos termos 

dos arts. 140, 256, §1º e 257 do Regimento Interno do TCE/MT;

É a síntese dos pedidos.

Ministério Público de contas, Cuiabá, 20 de março de 2020.

(assinatura digital18)
ALISSON CARVALHO DE ALENCAR

Procurador-geral de Contas

18 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e da Resolução Normativa TCE/MT nº 09/2012.
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